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DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DE MA05 DADAS C044 0 P0VO 

EDITAL DE PREGAO ELETRONICO N 2  2023.09.05.2-PE 

ORIGEM DA LIcITAcA0: PREFEITURA MUNICIPAL DE DER IRAPUAN PINHEIRO 

-SECRETARIA DA EDUcAcAO. 

OBJETO: CONFECcAO DE MATERIAlS GRAFICOS PARA APOIO PEDAGOGICO, JUNTO 
AS INsTITuIçOEs ESCOLARES DA SECRETARIA DA EDucAcAO DO MUNICIPIO DE 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

TWO DE ucITAcAo: MENOR PREO GLOBAL POR LOTE. 
FORNECIMENTO: Parcelado, conforme necessidade de cada Secretaria. 
LOCAL DO PREGAO: www.bll.org.br  "Acesso Identificado no link - acesso publico" 

INICIO DE RECEBIMENTO DA PROPOSTA 
06 de SETEMBRO de 2023; 
A PARTIR DAS 16:00 HORAS (Horário de Brasilia-DF) 

DATA DE ABERTURA DA PROPOSTA 
21 de SETEMBRO de 2023; 
Das 08:00h AS 08:30 HORAS (Horário de Brasilia-DF) 

DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DE PREOS 
21 de SETEMBRO de 2023; 
HORA DE ABERTURA DA SESSAO DE DISPUTA DE PREOS 
AS 09:00 HORAS (Horário de Brasilia-DF). 

O titular da origem desta licitação torna pUblico, para conhecimento dos interessados, 
que o Pregoeiro, Antonio Lucas Feitoza de Sousa, nomeada pela Portaria n 2  173 
2023, de 03 de abril de 2023, e assessorada pela Equipe de Apoio, também, nomeada 
através desta mesma Portaria, juntados ao processo administrativo de que trata esta 
licitacão, receberá e abrirá no horário, data e local acima indicados, as PROPOSTAS 
DE PREOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAcAO referentes a licitação objeto deste 
instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do 
objeto desta licitaçao, observadas as normas e condicOes do presente Edital e as 
disposiçOes contidas na Lei n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n 2  10.024, 
de 20 de setembro de 2019, do Decreto n 2  7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto 
n 2  7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP n 2  01, de 19 de 
janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP 0) 03, de 26 de abril, de 2018, da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n 2  11.488, de 15 de 
junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 201 do-se, 
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subsidiariamente, a Lei flQ  8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas corn os rnesrnos 
significados, conforme abaixo: 

1. LIcITAcA0: 0 procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa juridica que participa desta licitação; 
3. HABILITAcAO: Verificacão atualizada da situacão jurIdica, qualificacao técnica e 
econômico-financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor 
da fase de proposta de precos; 
4. ADJUDICATARIA: Pessoa jurIdica vencedora da licitacâo, a qual será adjudicado o 
seu objeto; 
S. CONTRATANTE: 0 MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro que é signatário do 
instrumento contratual; 
6. CONTRATADA: Pessoa jurIdica a qual foi adjudicado o objeto desta licitacão, e é 
signatária do contrato corn a Administração Püblica; 
7. PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo 
Municipal, que realizará os procedimentos de recebirnento das propostas de preços e 
da documentacão de habilitacao, abertura, conducâo dos procedimentos relativos aos 
lances e a escoiha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não 
houver recurso, elaboracao da ata, conducao dos trabaihos da equipe de apoio e 
recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos; 
8.EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo 
Municipal, formada por, no mInirno, 02 servidores que prestarão a necessária 
assistência a Pregoeiro durante a realização do pregão; 
9.AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do órgão ou entidade de origem desta licitacao, 
incurnbido de definir o objeto da licitaçào, elaborar seu termo de referência, 
orcarnento e instrumento convocatOrio, decidir sobre irnpugnacão ao edital, 
deterrninar a abertura da licitaçao, decidir os recursos contra atos da Pregoeiro, 
adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposicão de recurso, hornologar o 
resultado da licitacão por meio eletrônico e promover a celebração do contrato; 
10.PMSP: Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro; 
11.DOE : Diário Oficial do Estado; 
12.DOU: Diário Oficial da União; 
13.ORGAO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçöes e Leilöes, entidade 
conveniada corn o MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro mediante Termo de Apoio 
Técnico-Operacional em vigor. 

1.0-DO OBJETO 
1.1-A presente licitação tern por objeto CONFECcAO DE MATERIAlS GRAFICOS 
PAPA APOIO PEDAGOGICO, JUNTO AS INsTITuIcOEs ESCOLARES DA SECRETARIA 
DA EDUCAcAO DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, conforrne 
condicoes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital corn as caracterIsticas 
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descritas abaixo: 

1.2. A licitação será dividida em Itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, o ilcitante näo poderá cotar proposta corn quantitativo de itens inferior ao 
determinado pelo edital. 

1.3. 0 critério de julgamento adotado será o MENOR PREO GLOBAL POR LOTE, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificacOes 
do objeto. 

LOTE 01  

ITENS EspEcIFlcAcOEs UNID QUAN VLR VLR 
TOTAL UNT TOTAL 

CONFECçAO 	DE 
APOSTILAS 	EM 
PAPEL OFF -SET 
EM 	TAMANHO: 

R 
01 297X 	210MM SERV 1.360 R$33,67 4579120 

(APROXIMADAME 
NTE 120 PAGINAS) 
+ CAPA COLORIDA 
+ ENCADERNAçAO  
CONFECcAO 	DE 
BLOCO 	DE 
PRoDuçAo 
TEXTUAL/ 
REDAçAO 
(APROXIMADAME 

R$ 
02 NTE 60 PAGINAS) SERV 300 R$ 20,13 

6 03900 
EM PAPEL OFF - 

SET 	 EM 
TAMANHO: 	297X 
210MM 	+ 	CAPA 
COLORIDA 	+ 

ENcADERNAcA0  

2. DOS RECURSOS ORçAMENTARIOs 
2.1. As despesas para atender a esta iicit'' estâo programadas em dotacäo 
orçamentária própria, prevista no orcamento da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 
Pinheiro - Ceará, para o exercfcio de 2023, na classificaçäo abaixo: 
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D0TAcA0 0RcAMENTARIA: 	0601.12.366.0018.2.0107 ( EJA MUNIC); 
0602.13.361.0016.2.068 ( FUND), 	ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 
FONTE DE RECURSOS: 1569000000 (OUTRAS TRANS DO FNDE); 1540000000, 
(TRANSF IMPOST FUNDEB 30%) 1542000000, (TRANSF IMPOST FUNDEB 30%-
UNIAO VAAT) 

3.0 DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Poderão participar desta Licitacão todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no Pals, que sejam especializadas e credenciadas no 
objeto desta licitacão e que satisfacam todas as exigências, especificacOes e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos. 

3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico Pessoa JurIdica sob a denominacão 
de sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em 
comandita por acöes, anônima e limitada) e de sociedades simples, associacöes, 
fundaçOes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidos neste Pals, 
cadastrados ou nâo no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Dep. 
Irapuan Pinheiro-CE, e que satisfaçam a todas as condicOes da legislação em vigor, 
deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compativeis corn o objeto da 
licitacao e que apresentarem toda a documentacao exigida para respectivo 
cadastramento junto a Bolsa de Licitacöes e Leilöes. 

3.3. E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 
empresas. 

3.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolucão, liquidaçâo ou que tenha sido declarada inidônea 
por órgâo ou entidade da administracao püblica direta ou indireta, federal, estadual, 
municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo perlodo de suspensao no 
âmbito da administração municipal. 

3.5 0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas a Bolsa de Licitacoes do Brasil, ate no mInimo uma hora antes do horário 
fixado no edital para o recebimento das propostas. 

3.6 0 cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando a operador devidamente 
credenciado junto a Bolsa, poderes especIficos de sua representacão no pregão, 
conforme modelo fornecido pela Bolsa de LicitacOes do Brash, conforme an o. 
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b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitacão e de atendirnento as 
exigências de habilitacäo previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa 
de LicitacOes do Brasil, conforme anexo e 

c) EspecificacOes dos servicos objeto da licitacao em conformidade corn edital, 
constando preço unitário e total. "A empresa participante do certarne não deve ser 
identificada". Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 52• 

o custo de operacionalizacao e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certarne, que pagará a Bolsa de LicitacOes do Brasil, provedora do sisterna eletrônico, 
o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual 
ajustado, a tItulo de taxa pela utilizacao dos recursos de tecnologia da inforrnação, em 
conformidade corn o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitacôes do Brasil, 
anexo04 

	

3.7 	A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentacão da 
declaração constante no Anexo para fins de habilitaçao, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos 
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 
123/2006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

	

4.1 	0 certame será conduzido pela Pregoeiro, corn o auxilio da equipe de apoio, 
que terá, em especial, as seguintes atribuicOes: 

a) acompanhar os trabaihos da equipe de apoio; 
b) responder as questOes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de precos; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desciassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escoiha da proposta do lance de 
menor precO; 
g) verificar a habilitacao do proponente classificado em primeiro lugar; 
hJ declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
kJ encaminhar o processo a autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratacão; 
1) abrir processo administrativo para apuracão de irregularidades visando a aplicaçäo 
de penalidades previstas no. legislacão. 

5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçOES DA BOLSA DE LIcITAc S E 
LEILOES: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTAD IRAPUA 	HEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.46 .103/000 1 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 	 ________ 
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5.1 	As pessoas fIsicas e/ou jurIdicas ou firmas individuals interessadas deverão 
nornear através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", corn firma 
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada a 
Bolsa de Licitaçöes do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de precos e 
praticar todos os demais atos e operacöes no site: www.bkl.org.br . 

	

5.2 	A participação do licitante no pregao eletrônico se dará por meio de 
participação direta ou através de empresas associadas a BLL - Bolsa de LicitacOes do 
Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitacão e atendirnento as exigências de 
habilitação previstas no Edital. 

	

5.3 	0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta 
de prep e lances sucessivos de preps, em nome do licitante, somente se dará 
mediante prévia definição de senha privativa. 

	

5.4 	A chave de identificacao e a senha dos operadores poderao ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 
ou por iniciativa da BLL - Bolsa De LicitaçOes do Brasil. 

	

5.5 	E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, hem como seu 
uso em qualquer transacão efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo a BLL - Bolsa de LicitacOes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

	

5.6 	0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a respoisabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realizacão das transaçOes inerentes ao pregão eletrônico. 

pARTIcIPAcA0: 

	

5.7 	A participacão no Pregao, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitacão 
da senha pessoal e intransferIvel do representante credenciado (operador da 
corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preps, 
exciusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 
estabelecido. 

	

5.8 	Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçOes no sistema eletrônico durante 
a sessão püblica do pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
da desconexão do seu representante; 

5.9 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transacOes efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluIda a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuals danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acssj' 
ainda que por terceiros. 
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5.10 Poderão participar deste Pregão interessados cujo rarno de atividade seja 
compatIvel corn o objeto desta licitacao. 

5.11 Näo haverá itens para participacão exciusiva a microempresas e ernpresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n 2  123, de 14 de 
dezernbro de 2006. 

5.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n 2  
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fIsica e para o 
rnicroernpreendedor individual - ME!, nos limites previstos da Lei Complementar n 2  
123, de 2006. 

Não poderão participar desta licitacao os interessados: 

5.13.A proibidos de participar de licitacöes e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislacào vigente; 
5.13.B que não atendam as condicoes deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.13.0 estrangeiros que näo tenham representacão legal no Brasil corn poderes 
expressos para receber citacão e responder administrativa ou judicialmente; 
5.13.1) que se enquadrern nas vedacOes previstas no artigo 92  da Lei n 2  8.666, de 
1993; 
5.13.E que estejarn sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 
de dissoluçâo ou liquidacão; 
5.13.F OrganizacOes da Sociedade Civil de Interesse Püblico - OSCIP, atuando nessa 
condiçao (Acórdão n 2  746/20 14-TCU-Plenário). 

5.15 Qualquer düvida em relacao ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esciarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 
3097-4600, ou através da Bolsa de Licitacoes do Brasil ou pelo e-mail 
contatowww.bll.org.br. 

6. DA APREsENTAcA0 DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concornitanternente corn os docurnentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
corn a descricão do objeto ofertado e o preco, ate a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão puiblica, quando, então, encerrar-se-á autornaticarnente a etapa de 
envio dessa documentacao. 

6.1. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitacâo exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.2. As Microernpresas e Ernpresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentacâo de habilitaçao, ainda que haja algurna restriçâo de regularidade fis 1 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 2  da LC 0 123, de 2006. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUT0 IRAPU PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ: 12. 64.103/00 -9 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 



4mt 	I ii~ 

'RI II I 	 It.-\ NIIINIC II' I I)! 

(2  P in- 

DEPUTAI)O IRAPUAN PINHEIRO 
DE MAQS DADAS COlIA 0 POVO 

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operacOes no sistema eletrônico durante 
a sessäo püblica do Pregao, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens ernitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

6.4. Ate a abertura da sessão pThlica, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificacao entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizacão dos 
procedimentos de negociacão e julgamento da proposta. 

6.6. Os documentos que compOem a proposta e a habilitacão do licitante meihor 
classificado sornente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeiro e para acesso 
püblico após o encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.0. Valor unitário; 
7.1.1. Descrição detaihada do objeto, contendo as informacOes similares a 
especificaçao do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, námero do registro ou inscricão do bern no órgão 
corn petente, quando for o caso; 

7.2. 	Todas as especificacOes do objeto contidas na proposta vincularn a Contratada. 

7.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabaihistas, tributários, cornerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos hens. 

7.4. 	Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exciusiva responsabilidade do licitante, não ihe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteracão, sob alegaçao de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. 	0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentacão. 

7.6. 0 licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, 
se o servico ofertado é manufaturado nacional beneficiado por urn dos critérios de 
margem de preferência indicados no Termo de Referenda. 

7.7. Os licitantes devem respeitar os preps máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratacOes pUblicas federals, quando partidiparern de licitacOes 
püblicas; 

7.7.0. 0 descumprimento das regras suprarnencionadas pela Ad i 	acão por 
parte dos contratados pode ensejar a fiscalizaç.,o Tribunal de Contas da União e, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUT 
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após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
para a adocao das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 
art. 71, inciso IX, da Constituicäo; ou condenacao dos agentes pUblicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuIzos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreco na execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAçAO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAcAO DE LANCES. 

8.1. A abertura da presente licitaçao dar-se-á em sessão püblica, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. A Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desciassificando desde logo 
aquelas que não estejarn em conformidade corn os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vIcios insanáveis ou não apresentem as especificacOes técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 

8.2.0.Tamb6m será desciassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.1.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, corn 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.22A não desclassificacão da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitacão. 

8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participaräo da fase de lances. 

8.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 
Pregoeiro e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por rneio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5.0.0 lance deverá ser ofertado pelo MENOR PRE0 GLOBAL POR LOTE. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao ültimo por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. 	0 intervalo entre os lances enviados pelo rnesmo licitante não poderá ser 
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três 
(3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances. 
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8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO E FECHADO", em que os licitantes apresentaràO lances püblicos e 
sucessivos, com lance final e fechado. 

8.10. A etapa de lances da sessão püblica terá duracao inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encarninhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcorrerá o perlodo de tempo de ate dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será autornaticamente encerrada a recepcão de lances. 

8.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas corn precos ate dez por 
cento superiores àquela possam ofertar urn lance final e fechado em ate cinco 
minutos, o qual será sigiloso ate o encerrarnento deste prazo. 

8.11.0.Não havendo pelo menos três ofertas nas condicOes definidas neste item, 
poderao os autores dos melhores lances, na ordem de classificacao, ate o rnáximo de 
três, oferecer urn lance final e fechado em ate cinco minutos, o qual será sigiloso ate o 
encerrarnento deste prazo. 

8.12. Após o térrnino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.12.0. Nâo havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinIcio da etapa fechada, para que os demais licitantes, ate o 
máximo de três, na ordern de classificacao, possarn ofertar urn lance final e fechado 
em ate cinco rninutos, o qua] será sigiloso ate o encerrarnento deste prazo. 

8.13. Poderá a Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadarnente, adrnitir o 
reinIcio da etapa fechada, caso nenhurn licitante classificado na etapa de lance 
fechado atender as exigências de habilitaçào. 

8.14. Não serão aceitos dois ou rnais lances de rnesrno valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.15. Durante o transcurso da sessão pUblica, os licitantes serão inforrnados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificacao do licitante. 

8.16. No caso de desconexão corn a Pregoeiro, no decorrer da etapa cornpetitiva do 
Pregão, o sisterna eletrônico poderá perrnanecer acessIvel aos licitantes para a 
recepcão dos lances. 

8.17. Quando a desconexão do sisterna eletrônico para a Pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão püblica será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da cornunicação do fato pela Pregoeiro aos 
participantes, no sItio eletrônico utilizado para divulgacao. 

8.18. 0 Critérlo de julgamento adotado será o MENOR PREO GLOBAL POR LOTE, 
conforme definido neste Edital e seus anexos. 
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8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá corn o valor de sua proposta. 

8.20. Em relação a itens nào exciusivos para participacão de microernpresas e 
ernpresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo a comparacão corn os valores da prirneira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assirn como das demais classificadas, para o firn 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 0 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto n 2  8.5 38, de 2015. 

8.21. Nessas condicöes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarern na faixa de ate 5% (cinco por cento) acirna da meihor 
proposta ou meihor lance serão consideradas empatadas corn a prirneira colocada. 

8.22. A meihor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma ültima oferta para desempate, obrigatoriarnente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apOs a 
comunicacão automática para tanto. 

8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrern naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classiflcacao, para o exercIcio do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.25. Quando houver propostas beneficiadas corn as margens de preferência em 
relacâo ao servico ofertado, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 
entre as propostas que fizerem jus as rnargens de preferência, conforme regulamento. 

8.26. A ordem de apresentacão pelos licitantes é utilizada como urn dos critérios de 
classificaçao, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finals da fase fechada do modo de disputa aberto 
e fechado. 

8.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 32, § 2, da Lei n 2  8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

8.27.0. no pals; 

8.27.1.por empresas brasileiras; 
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8.2 7.2. por empresas que invistarn em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no Pals; 

8.27.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa corn deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam as regras de acessibilidade previstas na legislacao. 

8.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão püblica, a Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o meihor preço, para que seja obtida meihor proposta, vedada a 
negociaçäo em condiçOes diferentes das previstas neste Edital. 

8.29.0.A negociacão será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

8.29.1.0 Pregoeiro solicitará ao licitante meihor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao ültimo lance ofertado após a negociacão 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.30. Após a negociacão do preço, a Pregoeiro iniciará a fase de aceitacão e 
julgamento da proposta. 

B. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.31. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto a adequacao ao objeto e a compatibilidade do 
preco em relaçao ao máximo estipulado para contratacäo neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no parágrafo Unico do art. 72  e no § 92 do art. 26 do 
Decreto n. 2  10.024/2019. 

8.32. Será desciassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preco final 
superior ao preco máximo fixado (Acórdão n2  1455/2018 -TCU — Plenário), ou que 
apresentar preco manifestamente inexequlvel. 

8.32.1. Considera-se inexequIvel a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatIveis corn os precos dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se 
referirem a rnateriais e instalaçOes de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração. 

8.33. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indlcios que fundamentam a suspeita; 
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8.34. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pithlica para a realizaçâo de 
diligências, corn vistas ao saneamento das propostas, a sessão püblica somente 
poderá ser reiniciada rnediante aviso prévio no sistema corn, no mInimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.35. A Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por rneio de funcionalidade disponIvel no sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de nao aceitação da proposta. 

8.36. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pela Pregoeiro. 

8.37. 0 licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo 
produto/servico não atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas 
técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicaçao da margem de 
preferência, sem prejuIzo das penalidades cabIveis. 

8.37.1.Nessa hipótese, bern como em caso de inabilitaçao do licitante, as propostas 
serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

8.38. Se a proposta ou lance vencedor for desciassificado, a Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçao. 

8.39. Havendo necessidade, a Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

8.40. A Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance rnais vantajoso, corn a firn de 
negociar a obtencao de rnelhor prep, vedada a negociação em condicOes diversas das 
previstas neste Edital. 

8.40.1.Tarnb6rn nas hipóteses em que a Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a 
subsequente, poderá negociar corn o licitante para que seja obtido prep meihor. 

8.40.2.A negociacão será realizada por rneio do sistema, podendo ser acornpanhada 
pelos demais licitantes. 

8.41. Nos itens não exciusivos para a participação de rnicroernpresas e empresas de 
pequeno porte, sernpre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeiro passar a 
subsequente, haverá nova verificacão, pelo sisterna, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.42. Encerrada a análise quanto a aceitacão da proposta, a Pregoeiro verificará a 
habilitacão do licitante, observado a disposto neste Edital. 
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9. DA HABILITAcA0 

10.1. Como condicao prévia ao exame da documentaçao de habilitaçao do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condicoes de participação, especialmente quanto a existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratacão, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1.Consulta Consolidada de Pessoa JurIdica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)  

10.12A consulta aos cadastros será realizada em noine da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por forca do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sancOes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibicao de contratar com o Poder Püblico, inclusive por 
intermédio de pessoa jurIdica da qual seja sócio majoritário. 

	

10.1.2.1. 	Caso conste na Consulta de Situacão do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

	

10.1.2.2. 	A tentativa de burla será verificada por meio dos vInculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

	

10.1.2.3. 	0 licitante será convocado para manifestação previamente a sua 
desclassificacão. 

10.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participacão. 

10.1.4.No caso de inabilitacao, haverá nova verificacão, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitacão da proposta 
subsequente. 

10.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários a confirmacão daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitacao. 

10.3. Não serão aceitos documentos de habilitacào com indicacao de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP ADO IRA 	PINHif I QO /  
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ: .464.10 001-91 
FONE/FAX 88 93569-1218 



DEPUTAI)O IRAPUAN PINHEIRO 
DE 41A05 DADAS COM 0 POVO 

10.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial corn diferenças de 
nümeros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralizacão do recolhimento dessas contribuiçOes. 
10.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverâo encaminhar, nos 
terrnos deste Edital, a documentaçao relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitacao: 

10.6. HABILITAcAO: 

10.6.1. 	HABILITAcAO JURIDICA: 

10.6.1.1. 	No caso de empresário individual: inscricão no Registro PUblico de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

- 	10.6.1.2. 	Ern se tratando de rnicroernpreendedor individual - MEl: Certificado da 
Condicao de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitacão ficará 
condicionada a verificaçäo da autenticidade no sItio 
www.portaldoernpreendedor.gov.br ; 

10.6.1.3. 	No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento cornprobatório de seus administradores; 

10.6.1.4. 	inscricäo no Registro Püblico de Empresas Mercantis onde opera, corn 
averbaçâo no Registro onde tern sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 

10.6.1.5. 	No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas JurIdicas do local de sua sede, acornpanhada de prova da indicacão 
dos seus administradores; 

10.6.1.6. 	No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionarnento no 
Pals: decreto de autorização; 

10.6.1.7. 	Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alteracOes ou da consolidação respectiva; 

10.6.1.8. 	Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 

10.7. PROVA DE INscRIcAo E REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.7.1. 	PRO VA DE INscRIcAo: 

10.7.1.1. Fazenda Federal (CNPJ); 
10.7.1.2. Fazenda Municipal (ISS) no caso de prestador de Servicos (Se for o caso); 
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10.7.1.3. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a docurnentação 
exigida para efeito de cornprovacão de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restricäo, sob pena de inabilitacao. 

10.7.1.4. 	A licitante melhor classificada deverá, tambérn, apresentar a 
documentacao de regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno 
porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que 
exista alguma restricão, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4 2 , § 1 
do Decreto n 2  8.538, de 2015. 

10.7.2. 	REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.7.2.1. 	Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicIlio ou sede do licitante. 

10.7.2.1.1. A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Federal deverá ser 
feita através da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federals e a 
DIvida Ativa da Uniâo, emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB ng 1.751, 
de 02.10.2014; 
10.7.2.1.2. A comprovacao de regularidade para corn a Fazenda Estadual deverá ser 
feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa 
Estadual; 
10.7.2.1.3. A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Municipal deverá ser 
feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa 
Municipal da sede do licitante; 

10.7.2.2. 	Prova de situacão regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 

10.7.2.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justica do 
Trabaiho, mediante a apresentacão de Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas - 
CNDT, por imposicão legal da Lei n 2  12.440/11. 

10.7.3. 	QUALIFICAcAO TECNICA: 

10.7.3.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurIdica de direito 
püblico ou privado, que cornprovem que 0(a) licitante tenha prestado ou esteja 
prestando serviços de natureza e espécie condizentes corn o objeto desta licitaçao. 

a) Em havendo düvida acerca da veracidade do documento, a Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, poderão promover diligência junto a ernitente, a fim de comprovar a 
veracidade do Atestado de Capacidade Técnica em questão, e: 
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I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 
II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato 
encaminhado a Assessoria JurIdica do MunicIpio para que seja aberto processo 
administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sançOes administrativas cabiveis, 
conforme a legislacao vigente. 

10.7.4. 	QUALIFIcAcA0 ECONOMICA-FINANCEIRA: 

10.7.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da 
PROPONENTE, Justica Ordinária; 

10.7.4.2 - Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do Ultimo exercIcio social, 
já exigIveis e apresentados na forma da lei, devidarnente registrados na junta 
comercial, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituicão por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
Indices oficiais, quando encerrado ha mais de 03 (tres) meses da data da 
apresentação da proposta. 

ObservaçOes: serão considerados aceitos corno na forma da lei o balanço patrimonial 
e demonstracoes contábeis assirn apresentados: 

a.1) Sociedades regidas pela Lei n 2  6.404/76 (sociedade anônima): - publicados em 
Diário Oficial ou publicados em jornal de grande circulação; 

a.2) Sociedades Limitadas (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive corn os 
Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domicilio da licitante ou em outro Orgão equivalente, ou fotocópia do 
Balanço, Demonstracoes Contábeis e os Termos de Abertura e de Encerramento 
devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
licitante 

a.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n 2  123 - Lei das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - por fotocópia do livro Diário, 
inclusive corn os Termos de: Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado 
na Junta Comercial da sede ou dornicIlio da licitante ou em outro órgâo equivalente, 
ou - fotocópia do Balanço, Demonstracöes Contábeis e os Termos de Abertura e de 
Encerramento devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede 
ou domicIlio da licitante; 
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a.4) Sociedade criada no exercIcio em curso: - fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidarnente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicIlio da 
licitante; 

a.5) Em se tratando de microempreendedor individual - MEl será dispensado a 
apresentacão do Balanco Patrimonial e demonstracOes contábeis. 

a.6) Empresas optantes pelo Sistema Ptiblico de Escrituração Digital - SPED, poderá 
ser feita pelo Sistema Püblico de Escrituracão Digital - SPED, instituIdo pelo Decreto 
n 2  6.022, de 22 de Janeiro de 2007, por meio da apresentacão de escrituracão contábil 
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda. (Art. 1 2  do Decreto N 2  9.555, de 6 de novembro de 2018). 

a.7) 0 balanco patrimonial e as demonstracöes contábeis deverão estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

10.7.4.2.1 -Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma 
sede, ou seja, se da rnatriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, 
corn excecao dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. 
10.7.4.2.2 -A licitante deverá fornecer, a tItulo de informacão, n6mero de telefone, fax, 
e pessoa de contato, preferencialmente local e as fotos externas e internas do seu 
estabelecimento. Por não tratar-se de exigências previstas em lei, a ausência desses 
dados não a tornará inabilitada. 

10.7.4.3. A existência de restricão relativarnente a regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, urna vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.7.4.4. A declaracão do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 
A fase de habilitação. 
10.7.4.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, após a declaracao do vencedor, 
comprovar a regularizaçao. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual perlodo, a 
critério da administracao püblica, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentacão de justificativa. 

10.7.4.6. A nao-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 
anterior acarretará a inabilitaçao do licitante, sem prejuIzo das sancoes previstas 
neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificaçao. Se, na ordem de classificacão, seguir-se outra microemprçsa, empresa de 
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pequeno porte ou sociedade cooperativa corn alguma restrição na documentação 
fiscal e trabaihista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
10.7.4.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
10.7.4.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitacao, seja por não 
apresentar quaisquer dos docurnentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo corn o 
estabelecido neste Edital. 
10.7.4.9. Nos itens não exciusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificaçao, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n 2  123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitacão da proposta subsequente. 
10.7.4.10. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo 
em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitacão 
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu as do item em 
que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitaçao, além da 
aplicaçäo das sancOes cabIveis. 
10.7.4.11. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitacao, a 
inabilitacao recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
10.7.4.12. Constatado o atendimento as exigências de habilitacao fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

10.7.5 OUTRAS EXIGENCIAS: 

10.7.5.1- Declaracão expressa de que atende ao disposto no Art. 72,  inciso XXXIII 
da CF/88, conforme MODELO N 2  1, Constante no ANEXO VI - MODELO DE 
DECLARAcOES. 

10.7.5.2- Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitaçao, na forma do § 2, do art. 32 da Lei n 2  8.666/93, alterado pela Lei 0 
9.648/98, conforme M0DELO N 2  2, Constante no ANEXO VI - MODELO DE 
DEcLARAcOEs. 

10.7.5.3- Declaracão que cumpre os requisitos de habilitaçao e que a proposta 
atende as exigências do edital, conforme MODELO N 2  3, Constante no ANEXO VI - 
MODELO DE DECLARAcOES. 
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10.7.5.4- Declaração de que se enquadra na condicao de ME (MICROEMPRESA) ou 
EPP (EMPRESA DE PEQUENO PORTE), emitida em papel timbrado da empresa 
assinada pelo socio que detenha os poderes de administração da sociedade, conforme 
MODELO N 2  4, Constante no ANEXO VI - MODELO DE DECLARAcOES. 

10.7.5.5- DEcLARAcA0 DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAcAO, emitida em papel timbrado da empresa assinada pelo sócio que 
detenha os poderes de administração da sociedade, conforme MODELO N 2  5, 
Constante no ANEXO VI - MODELO DE DECLARAcOES. 

10.7.6 - AS DEcLARAcOEs E/OU D0cuMENTAcOEs EXIGIDAS NESTE EDITAL QUE 
NAO TIVEREM CAMPO PROPRIO NO SISTEMA PARA SEREM ANEXADAS, DEVERAO 
SER ANEXADAS NO CAMPO"OUTROS DOCUMENTOS". 

11.0. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 24 (vinte) quatro horas, a contar da solicitacâo da Pregoeiro no sistema 
eletrônico e deverá: 

11.1.1.ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a ültima foiha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11. 1.2. conter a indicação do banco, niimero da conta e agenda do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideraçào no decorrer da execucão do contrato e aplicaçäo de eventual sanção a 
Contratada, se for o caso. 

11.2.1.Todas as especificacOes do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os precos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 52  da Lei n 2  
8.666/93). 

11.3. 1. Ocorrendo divergência entre os precos unitários e o preco global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerâo estes ültimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de prep ou de qualquer outra condicão que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificacão. 
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